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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL


[bookmark: _Toc176209804]ANEXO 2 – TERMO DE REFERÊNCIA


[bookmark: _Hlk180071788]1. OBJETO DA PARCERIA
[bookmark: _Hlk204021876][bookmark: _Hlk204022950]Constitui-se objeto deste Termo de Colaboração, a mútua cooperação entre a administração pública e organizações da sociedade civil - OSC por tempo determinado (Planos Plurianuais 2024 a 2027 e 2028 a 2031) para a execução de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) para agricultores(as) familiares, com foco no aumento da produtividade e qualidade da produção vegetal ou animal agroecológica, destinada às agroindústrias das Organizações Produtivas Familiares, vinculado ao Plano Plurianual 2024 a 2027, por meio do:
Programa 416 - Cultive Conhecimento: Assistência Técnica e Extensão Rural para o Sucesso no Campo;
Compromisso 01 -  Ampliar o alcance da Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER continuada, de qualidade e adequada para a agricultura familiar, povos e comunidades tradicionais, assentados de reforma agrária, jovens, negros e mulheres;
Meta 001 -  Percentual de famílias atendidas com prestação de serviços de ATER;
Iniciativa 0001 - Prestar serviços de assistência técnica e extensão rural - ATER.

2. JUSTIFICATIVA

Esta é mais uma iniciativa, que compõe uma série de ações que contribuem para o aperfeiçoamento do Programa Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural (PROATER) em consonância com a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (PNATER) com vistas à prestação de um serviço de assitência técnica e extensão rural cada vez mais abrangente, qualificado, inclusivo e adequado a realidade da agricultura familiar.
A SDR/CAR implementou nos últimos anos, importantes investimentos com recursos financeiros, apoio técnico e outras ações para a implantação e requalificação de agroindústrias sob gestão de organizações produtivas da agricultura familiar. Essas organizações produtivas, gradualmente, ampliaram sua capacidade de funcionamento, de entrada e/ou permanência nos diversos mercados.
Esse apoio técnico e financeiro resultou em mais de 400 (quatrocentas) agroindústrias das organizações produtivas da agricultura familiar (cooperativas e associações), que foram apoiadas na implantação ou requalificação de sua estrutura produtiva, através de: infraestrutura, aquisição de máquinas e equipamentos, apoio comunitário, serviços de consultoria entre outros, visando o funcionamento destes empreendimentos. Atualmente, desse total, aproximadamente 320 (trezentas e vinte) organizações produtivas (OPs) estão em estágios embrionários ou intermediários, tanto pela fragilidade de gestão, como também, pelo fato de terem ações mercadológicas incipientes ou sem regularidade.
Deste modo, permanece o desafio de continuar o processo de qualificação tanto dos modelos de gestão, que permitam implementar estratégias e ações que qualifiquem as organizações produtivas para o desenvolvimento de um portfólio mais diversificado de produtos, tarefa esta atualmente contemplada pelo EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAR/ PROJETO BAHIA QUE PRODUZ E ALIMENTA N° 002/2024, quanto para o suporte técnico na base dos sistemas produtivos prioritários, focado na superação dos gargalos e atendimento das demandas tecnológicas que garantam a escala e regularidade da produção que será transformada em produtos de valor agregado, através do presente Termo de Colaboração.
[bookmark: _Hlk173167747]Nesse contexto, a Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR por meio da Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural (BAHIATER) e da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), unem esforços para a garantia do serviço de ATER, voltado para agricultores(as) familiares que estão na base das organizações produtivas ATIVAS, articulado com o suporte técnico focado no atendimento das demandas dessas organizações produtivas, tendo-se em vista os desafios inerentes aos processos de agregação de valor, gestão empresarial e acesso a mercados.

3. REGÊNCIA LEGAL
[bookmark: _Hlk173168923]Serão observadas as disposições da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, da Lei Federal Nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Federal Nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, do Decreto Federal Nº 8.726, de 27 de abril de 2016, do Decreto Federal Nº 11.661, de 24 de agosto de 2023, do Decreto Estadual Nº 17.091, de 05 de outubro de 2016, do Decreto Estadual Nº 17.363, de 27 de janeiro de 2017, da Lei Estadual Nº 12.372, de 23 de dezembro de 2011, do Decreto Estadual Nº 13.769, de 16 de março de 2012.

4. PÚBLICO A SER ATENDIDO
[bookmark: _Hlk172017760]O público a ser atendido são agricultores(as) familiares que compõem a base das organizações produtivas selecionadas no âmbiro do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAR/ PROJETO BAHIA QUE PRODUZ E ALIMENTA N° 002/2024 - Seleção de Organizações Produtivas Ativas da Agricultura Familiar para Apoio a Gestão Qualificada de suas Agroindústrias, considerando agricultor(a) familiar[footnoteRef:1] a caracterização definida pela Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006. [1:  Agricultora Familiar – Pratica atividade rural, atendendo, simultaneamente, os requisitos: I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; II - utilize predominantemente mão-de-obra familiar nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo.] 

Não serão atendidas, famílias assistidas por convênios ou contratos de ATER vigentes e celebrados com a SDR/BAHIATER, SDR/Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) ou outras instituições públicas em projetos que já contemplem ações de ATER.
O quantitativo de agricultores/as respeitará a relação estabelecida de até 50 X 1 (cinquenta agricultores(as) para um/a técnico/a). Caso não seja alcançado o quantitativo de famílias durante a realização do cadastro, conforme a Ação 3, o(a) técnico(a) deverá prosseguir com a busca ativa das famílias e sob a orientação da Direção da OP.

5. LOCAL
O serviço de ATER será desenvolvido em localidades rurais distribuídas em 15 Núcleos, abrangendo 171 municípios e inseridos em 26 Territórios de Identidade, conforme tabela a seguir:
Tabela 01. Núcleos, Territórios, Municípios, Sistemas Produtivos e Famílias para prestação de serviço de ATER nas Organizações Produtivas – OPs Ativas no Estado da Bahia.

	NÚCLEO
	TERRITÓRIOS
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	1
	Bacia do Rio Corrente
	Correntina
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Rio Corrente
	Santana
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Bacia do Rio Corrente
	Santana
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Bacia do Rio Grande
	Angical
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Bacia do Rio Grande
	Angical
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Rio Grande
	Buritirama
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Bacia do Rio Grande
	Luís Eduardo Magalhães
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Velho chico
	Bom Jesus da Lapa
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Carinhanha
	AVICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Ibotirama
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Ibotirama
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Malhada
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Matina
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Morpará
	AVICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Oliveira dos Brejinhos
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Oliveira dos Brejinhos
	OVINOCAPRINOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Paratinga
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Paratinga
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Paratinga
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Paratinga
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Serra do Ramalho
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1050



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	2
	Irecê
	América Dourada
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Irecê
	América Dourada
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Barra do Mendes
	CAPRINOVINOCULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Barra do Mendes
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Itaguaçu da Bahia
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Itaguaçu da Bahia
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Itaguaçu da Bahia
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Lapão
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Lapão
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Mulungu do Morro
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Irecê
	Xique-Xique 
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Barra
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Brotas de Macaúbas
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Brotas de Macaúbas
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Brotas de Macaúbas
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Velho chico
	Brotas de Macaúbas
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Brotas de Macaúbas
	HORTICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Brotas de Macaúbas
	AVICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Riacho de Santana
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Riacho de Santana
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Riacho de Santana
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Velho chico
	Riacho de Santana
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1.100 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	3
	Bacia do Paramirim
	Botuporã
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Bacia do Paramirim
	Caturama
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Paramirim
	Macaúbas
	AVICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Paramirim
	Macaúbas
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Bacia do Paramirim
	Macaúbas
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Paramirim
	Macaúbas
	AQUICULTURA E PESCA
	               50 

	
	Bacia do Paramirim
	Paramirim
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Bonito
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Ibicoara
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Iraquara
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Iraquara
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Marcionílio Souza
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Marcionílio Souza
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Morro do Chapéu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Morro do Chapéu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Nova Redenção
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Palmeiras
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Seabra
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Seabra
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Souto Soares
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Chapada Diamantina
	Souto Soares
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Tanque Novo 
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1.100 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	4
	Sudoeste Baiano
	Anagé
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Anagé
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Barra do Choça
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Barra do Choça
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Belo Campo
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Belo Campo
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Bom Jesus da Serra
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Condeúba
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Condeúba
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Condeúba
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Condeúba
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Condeúba
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Guajeru
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Guajeru
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Jacaraci
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Licínio de Almeida
	AVICULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Mirante
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Piripá
	CANA-DE-AÇÚCAR
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Poções
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Poções
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sudoeste Baiano
	Tremedal
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	TOTAL
	         1.050 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	5
	Costa do Descobrimento
	Belmonte
	AQUICULTURA E PESCA
	               50 

	
	Costa do Descobrimento
	Porto Seguro
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Costa do Descobrimento
	Santa Cruz Cabrália
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Costa do Descobrimento
	Santa Cruz Cabrália
	AQUICULTURA E PESCA
	               50 

	
	Costa do Descobrimento
	Santa Cruz Cabrália
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Extremo Sul
	Caravelas
	AQUICULTURA E PESCA
	               50 

	
	Extremo Sul
	Medeiros Neto
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Extremo Sul
	Prado
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Extremo Sul
	Prado
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Extremo Sul
	Teixeira de Freitas
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Litoral Sul
	Buerarema
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Litoral Sul
	Coaraci
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Litoral Sul
	Ilhéus
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Litoral Sul
	Ilhéus
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Litoral Sul
	Itacaré
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Litoral Sul
	Jussari
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Litoral Sul
	Una
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	            850 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	6
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Andorinha
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Jaguarari
	BOVINOCULTURA DE LEITE E FRUTICULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Jaguarari
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Campo Alegre de Lourdes
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Casa Nova
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Casa Nova
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Casa Nova
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Casa Nova
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Curaçá
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Curaçá
	OVINOCAPRINOCULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Curaçá
	OVINOCAPRINOCULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Juazeiro
	AVICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Juazeiro
	AVICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Pilão Arcado
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Pilão Arcado
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Remanso
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Sobradinho
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Uauá
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão do São Francisco
	Uauá
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	            950 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	7
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Antônio Gonçalves
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Antônio Gonçalves
	CANA-DE-AÇÚCAR
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Antônio Gonçalves
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Caldeirão Grande
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Campo Formoso
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Campo Formoso
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Filadélfia
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Pindobaçu
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Pindobaçu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Pindobaçu
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Pindobaçu
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Pindobaçu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Ponto Novo
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Senhor do Bonfim
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Senhor do Bonfim
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Senhor do Bonfim
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Senhor do Bonfim
	OVINOCAPRINOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Senhor do Bonfim
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte Norte do Itapicuru
	Senhor do Bonfim
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         950 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	8
	Sisal
	Cansanção
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Cansanção
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Cansanção
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Cansanção
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Cansanção
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Cansanção
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Itiúba
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Itiúba
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Itiúba
	AVICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Itiúba
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Monte Santo 
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         950 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	9
	Bacia do Jacuípe
	Baixa Grande
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Capela do Alto Alegre
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Ipirá
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Nova Fátima 
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Nova Fátima 
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Pintadas
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Pintadas
	AVICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Quixabeira
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Quixabeira
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Riachão do Jacuípe
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Riachão do Jacuípe
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Serra Preta 
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Várzea da Roça
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Bacia do Jacuípe
	Várzea do Poço
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Portal do Sertão
	Antônio Cardoso
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Portal do Sertão
	Feira de Santana
	AVICULTURA
	               50 

	
	Portal do Sertão
	Feira de Santana
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Portal do Sertão
	Feira de Santana
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Portal do Sertão
	Feira de Santana
	AVICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	São Domingos
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1.000 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	10
	Baixo Sul
	Camamu
	DIVERSOS
	               50 

	
	Baixo Sul
	Camamu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Camamu
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Camamu
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Camamu
	EXTRATIVISMO
	               50 

	
	Baixo Sul
	Camamu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Ibirapitanga
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Ibirapitanga
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Ibirapitanga
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Ibirapitanga
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Ibirapitanga
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	IIgrapiúna
	AQUICULTURA E PESCA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Ituberá
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Jaguaripe
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Presidente Tancredo Neves
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Taperoá
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Taperoá
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Baixo Sul
	Valença
	HORTICULTURA
	               50 

	
	Recôncavo
	Cruz das Almas
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Recôncavo
	Governador Mangabeira
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Recôncavo
	Salinas da Margarida
	AQUICULTURA E PESCA
	               50 

	
	Recôncavo
	São Felipe
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Recôncavo
	São Felipe
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Recôncavo
	São Félix
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Recôncavo
	Sapeaçu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1.250 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	11
	Itaparica
	Abaré
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Banzaê
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Banzaê
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Banzaê
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Cícero Dantas
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Euclides da Cunha
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Euclides da Cunha
	AVICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Euclides da Cunha
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Fátima
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Heliópolis
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Jeremoabo
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Jeremoabo
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Jeremoabo
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Santa Brígida
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Santa Brígida
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Nordestina
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Nordestina
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Santaluz
	OLEOGINOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Santaluz
	AVICULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         950 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	12
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Acajutiba
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Alagoinhas
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Alagoinhas
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Crisópolis
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Entre Rios
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Esplanada
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Olindina
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Olindina
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Litoral Norte e Agreste Baiano
	Rio Real
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Portal do Sertão
	Irará
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Portal do Sertão
	Santanópolis
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Portal do Sertão
	Santanópolis
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Cipó
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Semi-Árido Nordeste II
	Ribeira do Amparo
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Araci
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Araci
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Araci
	GRÃOS
	               50 

	
	Sisal
	Araci
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Biritinga
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Conceição do Coité
	AVICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Conceição do Coité
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Ichu
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sisal
	Serrinha
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1.150 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	13
	Sertão Produtivo
	Brumado
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Caculé
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Caculé
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Caculé
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Caetité
	DIVERSOS
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Caetité
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Candiba
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Candiba
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Candiba
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Ibiassucê
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Ibiassucê
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Ibiassucê
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Ibiassucê
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Ibiassucê
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Iuiú
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Malhada de Pedras
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Palmas de Monte Alto
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Palmas de Monte Alto
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Palmas de Monte Alto
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Pindaí
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Pindaí
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Rio do Antônio
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Urandi
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Urandi
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1.200 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	14
	Médio Rio de Contas
	Barra do Rocha
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Boa Nova
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Gongogi
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Gongogi
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Itagibá
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Jequié
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Jitaúna
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Manoel Vitorino
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Manoel Vitorino
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Manoel Vitorino
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Manoel Vitorino
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Manoel Vitorino
	OVINOCAPRINOCULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Nova Ibiá
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Médio Rio de Contas
	Ubatã
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Sudoeste da Bahia
	Caatiba
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Sudoeste da Bahia
	Itambé
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Médio Sudoeste da Bahia
	Santa Cruz da Vitória
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Ituaçu
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Ituaçu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Sertão Produtivo
	Ituaçu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Vale do Jiquiriçá
	Jiquiriçá
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Vale do Jiquiriçá
	Jiquiriçá
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Vale do Jiquiriçá
	Laje
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Vale do Jiquiriçá
	Mutuípe
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1200 



	NÚCLEO
	TERRITÓRIO
	MUNICÍPIO
	SISTEMA PRODUTIVO
	FAMÍLIAS

	15
	Piemonte da Diamantina
	Jacobina
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Jacobina
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Jacobina
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Miguel Calmon
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Miguel Calmon
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Miguel Calmon
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Ourolândia
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Ourolândia
	BOVINOCULTURA DE LEITE
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Ourolândia
	AVICULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Umburanas
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Umburanas
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte da Diamantina
	Várzea Nova 
	AVICULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Iaçu
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Macajuba
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Rafael Jambeiro
	DIVERSOS
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Rafael Jambeiro
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Rafael Jambeiro
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Ruy Barbosa 
	FRUTICULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Ruy Barbosa 
	OLEAGINOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Ruy Barbosa 
	AQUICULTURA E PESCA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Ruy Barbosa 
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Ruy Barbosa 
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Ruy Barbosa 
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Santa Terezinha
	MANDIOCULTURA
	               50 

	
	Piemonte do Paraguaçu
	Santa Terezinha
	APICULTURA E MELIPONICULTURA
	               50 

	
	TOTAL
	         1.250 



Serão atendidas as famílias que compõem a base social e produtiva das Organizações Produtivas (OPs) selecionadas no âmbito do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAR/ PROJETO BAHIA QUE PRODUZ E ALIMENTA N° 002/2024 - Seleção de Organizações Produtivas ATIVAS da Agricultura Familiar para Apoio a Gestão Qualificada de suas Agroindústrias. A lista das OPs selecionadas será entregue pela BAHIATER em comum acordo com a CAR às entidades selecionadas nos núcleos contemplados. 

6. ESCOPO DA PARCERIA

6.1. Objetivo da Parceria

Este escopo visa atender objetivo definido ao estabelecer as condições gerais para a mútua cooperação entre a administração pública e organizações da sociedade civil - OSC para a execução de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER), assegurando a continuidade dos serviços de acompanhamento técnico para os/as agricultores/as familiares que fazem parte da base produtiva das Organizações Produtivas ATIVAS ou ligados/as à suas respectivas cadeias de valor. Para tanto buscar-se-á:

6.1.1. aumento do valor agregado médio no(s) sistema(s) produtivo(s) priorizado(s) no plano de trabalho da UFPA;
6.1.2. aumento da produtividade média do sistema produtivo priorizado, conforme as metas estabelecidas pela Organização Produtiva (OP), dentre as quais:
6.1.2.1. o suporte técnico à base produtiva para que os produtos atendam requisitos técnicos de qualidade demandados pela agroindústria da OP e do mercado;
6.1.3. 50% de aumento do número de unidades produtivas que adotam novas práticas e tecnologias, ecologicamente amigáveis, de manejo e conservação dos sistemas produtivos;
6.1.4. aumento do nível de confiança das famílias para o acesso e ampliação do crédito, a partir da ATER.

6.2 Ações da Parceria

A distribuição das ações ao longo dos 36 meses do Termo de Colaboração, deverá seguir uma ordem lógica de execução. As ações para o alcance dos objetivos da parceria estão definidas a seguir. Todas as atividades serão registradas, bem como as informações coletadas, sempre em sistemas eletrônicos e formatos definidos pela BAHIATER, e sistematizadas também por sistemas eletrônicos indicados pela mesma.

	Ação 1. Realizar Seminário Territorial de Apresentação do Projeto

	Descrição:

	O Seminário Territorial será realizado em um dos municípios integrantes do núcleo, articulada  em comum acordo com as coordenações da BAHIATER e da CAR no Serviço Territorial de Apoio à Agricultura Familiar - SETAF[footnoteRef:2] e com o CODETER[footnoteRef:3]. Neste Seminário deverão participar as representações das OPs que serão atendidas pela ATER, estendendo o convite aos agentes financeiros presentes no Território, Instituições de Ensino Técnico, ADAB e outras instituições que têm alguma relação com a temática do evento. O objetivo deste Seminário é dar publicidade ao trabalho que será executado pela OSC em parceria com a SDR/BAHIATER e SDR/CAR, apresentando o contexto territorial em que o projeto se insere e abrindo espaço para a interação com as Instituições presentes, na perspectiva de ações conjuntas para a superação de gargalos do ponto vista dos desafios tecnológicos, acesso ao crédito e capacitação técnico-profissional, relacionados ao(s) sistema(s) produtivo(s) priorizados pelas OPs.  Recomenda-se que essa ação tenha duração aproximada de 4 horas. [2:  O Serviço Territorial de Apoio à Agricultura Familiar (SETAF) é uma estrutura organizacional para a gestão das Políticas Públicas de Agricultura Familiar, integrado a SDR e presente nos 27 Territórios de Identidade da Bahia.]  [3:  Colegiado Territorial de Desenvolvimento Sustentável.] 




	Ação 2. Realizar Reunião de Nivelamento com a OP e Agente de Negócios

	Descrição:

	É uma atividade coletiva que visa a formulação de estratégias e ações no(s) sistema(s) produtivo(s) priorizado(s), tendo como referência as necessidades críticas do(s) sistema(s) produtivo(s) em destaque, focando a(s) demanda(s) apresentada(s) pela OP e Agente de Negócios e que estão presentes na produção em campo. Além dos profissionais de ATER que atendem a base produtiva da OP, participam também  dirigentes da OP e o(a) agente de negócios.  Esta reunião trará subsídios para a definição da lista inicial de beneficiários a serem atendidos e para a elaboração dos Planos de Trabalho. 



	Ação 3.  Aplicar o Cadastro com Diagnóstico do Sistema Produtivo na UFPA[footnoteRef:4] [4:  UFPA – Unidade Familiar de Produção Agrária.] 


	Descrição:

	É uma atividade individual na qual a(o) técnica(o), lançará mão de ferramentas participativas para caracterizar o(s) sistema(s) produtivo(s) priorizado(s).  É uma etapa importante na identificação das necessidades críticas do(s) sistema(s) produtivo(s) e posterior elaboração e acompanhamento do Plano de Intervenções. As informações serão coletadas em formulário eletrônico em formato definido pela BAHIATER e sistematizadas por meios eletrônicos indicados pela mesma, assim como o aplicativo e equipamentos eletrônicos. O Diagnóstico será realizado no início da execução do Termo de Colaboração e em intervalos de 12 meses.



	Ação 4.  Adequar o Protocolo ao Sistema Produtivo

	Descrição:

	Trata-se de uma atividade para adequar o protocolo de produção genérico do sistema produtivo prioritário para a realidade edafoclimática da UFPA de forma que atenda às necessidades da atividade produtiva priorizada, às demandas de qualidade e produtividade da organização produtiva e da base produtiva. Essa adequação deve se dar em comum acordo com a organização produtiva. 



	Ação 5.  Elaborar os Planos de Trabalho

	Descrição:

	O profissional de ATER deve realizar a comparação do protocolo geral do sistema produtivo já adequado pela Ação 4, com as informações obtidas no diagnóstico produtivo de cada UFPA. A partir disso,  identificar os pontos chave que precisarão ser trabalhados com cada um e elaborar o Plano de Trabalho. Esse plano, trata, fundamentalmente, de definir quais as tecnologias, práticas e investimentos cada agricultor(a), individualmente precisará adotar para melhorar a produtividade do sistema produtivo, a qualidade do produto e, consequentemente, sua renda. Após elaborado, esse plano deve ser dialogado com cada agricultor e então aprovado.



	Ação 6. Realizar Visita Técnica Individual

	Critério de Aceitação:

	Tem o objetivo de atender as necessidades individuais dos agricultores/as definidos no plano de trabalho individual e promover a organização da base produtiva da agroindústria da organização produtiva.  A cada visita, o(a) técnico(a) poderá observar o progresso das ações programadas, utilizando um formulário de acompanhamento. O(a) profissional poderá (re)orientar tecnicamente as famílias para as próximas atividades nos sistemas produtivos priorizados.



	Ação 7. Realizar Oficina de Monitoramento e Avaliação

	Critério de Aceitação:

	A oficina de monitoramento e avaliação é uma atividade que ocorrerá anualmente, durante o período de execução do Termo de Colaboração, para promover a interação, troca de saberes e experiências com a presença da equipe técnica completa, representantes das OPs, Agentes de Negócios e BAHIATER e CAR, visando o monitoramento e avaliação com foco nos gargalos e avanços na execução das atividades e alcance das metas e objetivos. As oficinas serão previamente organizadas pelas executoras dos serviços em conjunto com a Diretoria de Inovação e Sustentabilidade – DIS/BAHIATER e a Coordenação da CAR no Território.




Quadro Resumo das Ações

	Público
	Serviço/Produto

	Territorial
	Ação 1. Realizar Seminário Territorial de Apresentação do Projeto

	Dirigentes e técnicos das OPs
	Ação 2. Realizar Reunião de Nivelamento com a OP e Agente de Negócios

	Beneficiários/as das OPs
	Ação 3. Realizar Cadastro com Diagnóstico do Sistema Produtivo na UPF

	
	Ação 4.  Adequar o Protocolo ao Sistema Produtivo


	
	Ação 5.  Elaborar os Planos de Trabalho Individualizado


	
	Ação 6.  Realizar Visita Técnica Individual

	Territorial
	Ação 7.  Realizar Oficina de Monitoramento e Avaliação




A OSC deverá manter diálogo constante e integração com as equipes contratadas no âmbito do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAR/ PROJETO BAHIA QUE PRODUZ E ALIMENTA N° 002/2024, no respectivo Núcleo, de modo a ampliar os esforços para o alcance dos objetivos e metas estabelecidas pelas OPs assistidas.


6.3 Indicadores, Metas e Parâmetros de Avaliação de Desempenho

O monitoramento dos objetivos é entendido como um processo de registro de observações sobre o desenvolvimento das ações e sobre a produção de resultados, com base em indicadores devidamente estabelecidos.

A organização deve estabelecer e manter um sistema de gestão que seja capaz de apoiar e demonstrar o atendimento consistente aos requisitos do projeto e assegurar a qualidade dos seus dados e informações. Também, deve se estruturar para manter uma comunicação adequada com a BAHIATER sobre os dados, informações e análises do processo de monitoramento e avaliação, assegurando:

· O monitoramento como uma atividade gerencial planejada e integrada com as atividades de ATER;
· A disponibilidade de equipamentos portáteis adequados para a coleta de dados (como tablets) bem como para o processamento de dados;
· Manter e gerenciar o uso dos aplicativos e sistemas que apoiam o processo de monitoramento (tanto os fornecidos pela BAHIATER quanto os adquiridos no mercado), como o SIGATER, Coletum® e Power BI (Microsoft);
· A digitação, transferência de dados e gestão da informação como parte integrante do monitoramento e, consequentemente, do serviço de ATER;
· Manter um processo de análise e avaliação tanto para correções de registros quanto para o redirecionamento dos planos de ações ou correção de atividades visando maximizar os benefícios das ações de ATER.

Todas as informações importantes serão registradas adequadamente para permitir o rastreamento das evidências necessárias ao monitoramento e a avaliação. Os registros devem ter uma correspondência com e representar corretamente os fatos relacionados ao processo de ATER. Uma parte dos registros deve ser transferida para os sistemas informatizados disponibilizados e a parceira deve garantir a qualidade desse processo.

A organização deve analisar dados e informações provenientes de monitoramento e medição. Os resultados de análise devem ser usados para avaliar:

· A conformidade dos serviços de ATER realizados;
· O grau de satisfação dos/as agricultores/as familiares;
· O desempenho do sistema de gestão;
· Se o planejamento foi implementado eficazmente;
· O desempenho do projeto em termos dos principais indicadores como: Relevância, Eficácia, Eficiência, Impacto e Sustentabilidade;
· A necessidade de melhorias no sistema de gestão.

	Critérios de Avaliação
	Descrição
	Possíveis questões

	Relevância
	Avalia se os objetivos de uma intervenção são coerentes com as exigências/necessidades dos agricultores familiares e com os objetivos da chamada.
	1) [bookmark: _Toc150267818]As atividades planejadas/executadas são ou permanecem adequadas ao agricultor familiar?
2) [bookmark: _Toc150267819]As intervenções planejadas/executadas são ou permanecem relevantes em relação aos objetivos da chamada?
3) [bookmark: _Toc150267820]Os Planos de Trabalho foram ou permanecem adaptados às mudanças situacionais do agroecossistema?

	Eficiência
	Avalia como os recursos (habilidades, conhecimento, tempo, etc) são convertidos em resultados.
	1) [bookmark: _Toc150267821]Os agricultores familiares, receberam os serviços que foram planejados a um custo “adequado”?
2) [bookmark: _Toc150267822]Existe necessidade de reforçar a competência dos técnicos extensionistas? E a que custo?
3) [bookmark: _Toc150267823]Como o custo dos serviços oferecidos se compara as alternativas existentes?

	Eficácia

	Avalia o nível de alcance dos objetivos de uma intervenção específica ou do projeto como um todo.
	1) [bookmark: _Toc150267824]Os agricultores familiares adotaram melhorias ou novas práticas de manejo, e conservação dos recursos naturais?
2) [bookmark: _Toc150267825]A % de agricultores que mantém ou voltam ao comportamento original está diminuindo?
3) [bookmark: _Toc150267826]Qual o nível de satisfação dos agricultores atendidos?
4) [bookmark: _Toc150267827]Quanto o agricultor lembra das experiências de ATER?
5) [bookmark: _Toc150267828]Quais foram as mudanças mais significativas identificadas pelo agricultor?

	Impacto

	Avalia os efeitos a longo prazo, produzidos por uma intervenção/projeto, tanto positivo como negativo, primário ou secundário, direta ou indiretamente, intencional ou não intencional.”
	1) [bookmark: _Toc150267829]A intervenção/projeto aumentou o valor agregado das atividades e serviços agropecuários e não agropecuários? Ou aumentou da produtividade média? Melhorou a segurança alimentar ou renda média ou o nível de transição agroecológica?
2) [bookmark: _Toc150267830]Quais efeitos da intervenção/projeto são previstos ou identificados? E quais as consequências desses efeitos?



Os indicadores dos objetivos e das ações, que podem ser quantitativos e qualitativos, estão associados a metas mensuráveis e evidenciáveis, distribuídas no prazo de validade do instrumento da parceria e os parâmetros de avaliação de desempenho, por sua vez, possibilitam aferir o cumprimento das metas relativas às ações e ao objetivo da parceria.

Os indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria, serão apresentados pela OSC conforme estão descritos, a título de orientação, no quadro abaixo: 

	QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

	
	
	
	
	
	

	[bookmark: _Hlk174790622]Planejamento do Projeto
	Indicador
	Unidade
	Meio de Verificação
	Quantidade - Meta (Ano I)
	

	
	
	
	
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4
	Mês (...)
	Mês 12
	Parâmetro de Avaliação de Desempenho

	OBJETIVO DA PARCERIA
	Garantir o suporte técnico focado na superação dos gargalos e no atendimento das demandas dos sistemas produtivos prioritários
	Aumento do valor agregado médio no(s) sistema(s) produtivo(s) priorizado(s) no plano de trabalho da UFPA
	Indicador 1
Valor agregado médio
	Valor
	Diagnósticos + Planos de Trabalho + Acompanhamentos
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Alcance da Meta:

≥ 70% das famílias - Meta cumprida;
≥ 50% e < 70% famílias - Meta cumprida parcialmente; 
< 50% famílias s - Meta descumprida

	
	
	Aumento da produtividade média do sistema produtivo priorizado, conforme as metas estabelecidas pela Organização Produtiva (OP)
	Indicador 2
Percentual de aumento da produtividade média do sistema produtivo priorizado, conforme as metas estabelecidas pela Organização Produtiva (OP)
	Percentual
	Planos de Trabalho + Acompanhamentos
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Alcance da Meta:

≥ 70% das famílias - Meta cumprida;
≥ 50% e < 70% famílias - Meta cumprida parcialmente; 
< 50% famílias - Meta descumprida

	
	
	Aumento do número de unidades produtivas que adotam novas práticas e tecnologias, ecologicamente amigáveis, de manejo e conservação dos sistemas produtivos
	Indicador 3
Percentual de aumento do número de unidades produtivas que adotam novas práticas e tecnologias, ecologicamente amigáveis, de manejo e conservação dos sistemas produtivos
	Percentual
	Planos de Trabalho + Acompanhamentos
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Alcance da Meta:

≥ 70% das famílias - Meta cumprida;
≥ 50% e < 70% famílias - Meta cumprida parcialmente; 
< 50% famílias - Meta descumprida

	
	
	Aumento do nível de confiança das famílias para o acesso e ampliação do crédito, a partir da ATER
	Indicador 4
Percentual de aumento do número de famílias que acessam e ampliam o crédito rural, a partir da ATER
	Percentual
	Planos de Trabalho + Acompanhamentos
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	Alcance da Meta:

≥ 70% das famílias - Meta cumprida;
≥ 50% e < 70% famílias - Meta cumprida parcialmente; 
< 50% famílias - Meta descumprida

	AÇÃO
	Ação 1 
Realizar Seminário Territorial de Apresentação do Projeto
	Indicador 4
Seminário realizado
	Seminário
	Formulário de Ateste, Registro fotográfico
	x
	-
	-
	-
	-
	-
	Alcance da Meta:

100% do programado - Meta cumprida

	
	Ação 2 
Realizar Reunião de Nivelamento com a OP e Agente de Negócios
	Indicador 5
Nº de reuniões realizadas
	Reunião
	Registros Fotográficos + Lista de Presença
	x
	y
	z
	(...)
	(...)
	(...)
	Alcance da Meta:

100% do programado - Meta cumprida

	
	Ação 3 
Aplicar o Cadastro com Diagnóstico do Sistema Produtivo na UFPA
	Indicador 6
Nº de cadastros c/ diagnósticos aplicados
	Cadastros + Diagnósticos
	Formulário Eletrônico preenchido e lançado na nuvem de dados
	x
	y
	-
	-
	-
	-
	100% do programado - Meta cumprida

	
	Ação 4 
Adequar o Protocolo ao Sistema Produtivo
	Indicador 7
Nº de Protocolos Adaptados
	Protocolos
	Registros  + Formulários Elaborados
	-
	-
	x
	-
	-
	-
	100% do programado - Meta cumprida

	
	Ação 5 
Elaborar os Planos de Trabalho
	Indicador 8
Nº de Planos de Trabalho
	Planos
	Formulário Eletrônico preenchido e lançado na nuvem de dados 
	-
	-
	x
	y
	(...)
	-
	100% do programado - Meta cumprida

	
	Ação 6 
Realizar Visita Técnica Individual
	Indicador 9
Nº de visitas realizadas
	Visitas
	Registros Fotográficos + Formulário Eletrônico preenchido e lançado na nuvem de dados
	-
	-
	-
	x
	y
	(...)
	Alcance da Meta:

100% do programado - Meta cumprida

	
	Ação (...)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	




A BAHIATER direcionará equipes de trabalho para acompanhamento e monitoramento das ações desenvolvidas e o correto cumprimento das mesmas por parte das Organizações da Sociedade Civil (OSC) selecionadas e apoiadas. A identificação de inconformidades e, consequentemente, do risco do não alcance dos objetivos pela OSC, implicará em solicitação de correção à custa da organização, de acordo com o tipo de inconformidade encontrada.

As Organizações da Sociedade Civil (OSC) selecionadas e apoiadas por esse Chamamento Público comprometem-se a permitir e a dar acesso às informações contábeis, administrativas, de gestão e financeiras, dentre outras necessárias, de modo a ser possível acompanhar os indicadores de desempenho, comprometendo-se a BAHIATER com o respeito à legislação que trata do sigilo de dados.

As Organizações da Sociedade Civil (OSC) deverão assegurar o acompanhamento financeiro e contábil na gestão do Termo de Colaboração para a correta prestação de contas dos recursos repassados pela Administração Pública.


7. VALOR DE REFERÊNCIA

[bookmark: _Hlk180072204]O valor de referência para a realização do objeto do Termo de Colaboração é de R$ 105.532.431,00 (cento e cinco milhões, quinhentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e um reais), limitando-se ao número máximo de 15 (quinze) propostas selecionadas, podendo cada OSC proponente, submeter proposta para um único Núcleo, cujos valores estão descritos na tabela a seguir:

	Núcleo
	Famílias
	Valor (R$)

	01
	1.050
	6.870.410,00

	02
	1.100
	7.252.701,00

	03
	1.100
	7.510.098,00

	04
	1.050
	6.870.410,00

	05
	850
	6.227.715,00

	06
	950
	6.357.457,00

	07
	950
	6.357.457,00

	08
	950
	6.483.271,00

	09
	1.000
	6.613.934,00

	10
	1.250
	7.694.719,00

	11
	950
	6.357.457,00

	12
	1.150
	7.509.177,00

	13
	1.200
	7.639.840,00

	14
	1.200
	7.765.654,00

	15
	1.250
	8.022.131,00

	TOTAIS
	16.000
	105.532.431,00




8. EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA

A equipe técnica deverá ser composta por profissionais de áreas correlatas e com diferentes experiências, apresentando no mínimo, 50% de mulheres e pelo menos 25% de jovens em cada Núcleo, formando assim uma equipe capaz de perfazer todas áreas e dinâmicas das diversas cadeias de valor das OP. 

	PERFIL
	NÚCLEOS

	
	01
	02
	03
	04
	05
	06
	07
	08
	09
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	Engenheiro/a Agrônomo/a
	1
	2
	1
	1
	1
	1
	1
	2
	1
	1
	1
	2
	1
	2
	2

	Médico/a Veterinário/a ou Zootecnista
	1
	
	1
	1
	1
	1
	1
	
	1
	
	1
	
	1
	
	

	Engenheiro/a de Pesca
	
	
	1
	
	1
	
	
	
	
	1
	
	
	
	
	

	Técnico/a Nível Médio[footnoteRef:5] [5:  Técnicos/as de nível médio com formação em Agropecuária, Agroecologia, Zootecnia e Piscicultura, conforme o/s sistema/s produtivo/s priorizado/s.] 

	21
	22
	21
	21
	16
	19
	19
	19
	20
	24
	19
	23
	24
	24
	25

	TOTAIS
	23
	24
	24
	23
	19
	21
	21
	21
	22
	26
	21
	25
	26
	26
	27



Os/As profissionais de nível superior, coordenarão e orientarão as equipes de campo nos sistemas produtivos afins a suas respectivas áreas de formação. É admissível a contratação de profissionais Tecnólogos/as para as áreas de Agronomia, Agroecologia e Aquicultura.

	Formação (mínima)
	Cursos Complementares ou
Experiência Profissional

	Nível Superior em Engenharia Agronômica ou Agroecologia (curso reconhecido pelo MEC/CNPq)
	Experiência Profissional em ATER de no mínimo 3 anos.
Cursos de curta duração compatível com a atribuição do profissional em temas ligados a cadeia de valor principal das Organizações Produtivas pertencentes ao núcleo da proposta – Mínimo de 100 horas

	Nível Superior em Medicina Veterinária ou Zootecnia (curso reconhecido pelo MEC/CNPq)

	Cursos de curta duração compatível com a atribuição do profissional em temas ligados a cadeia de valor principal das Organizações Produtivas pertencentes ao núcleo da proposta – Mínimo de 100 horas

	Nível Técnico em Agropecuária e/ou Agroecologia e/ou Zootecnia e/ou Piscicultura (curso reconhecido pelo MEC/CNPq)
	Cursos de curta duração em temas ligados a cadeia de valor principal da Organização Produtiva que o técnico acompanhará– Mínimo de 50 horas




A função de coordenação do projeto será definida pela proponente, dentre as/os profissionais de nível superior. É vedada a redução do quantitativo de profissionais e/ou a modificação do perfil da equipe técnica.


9. PREVISÃO DE DESEMBOLSO 

O desembolso das parcelas será realizado a cada 03 (três) meses, conforme o cronograma financeiro apresentado e aprovado pela SDR/BAHIATER.

10. PARÂMETROS PARA GLOSA

Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente, de acordo com as situações abaixo:

I. Compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes da parceria, sem a devida vinculação com a execução do objeto;
II. Omissão no dever de prestar contas;
III. Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
IV. Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
V. Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

A glosa incidirá sobre o valor de repasse realizado no período em que ocorreu o descumprimento.


11. DESTINAÇÃO DOS BENS E DIREITOS REMANESCENTES.

Os bens remanescentes que vierem a ocorrer na execução do Termo de Colaboração, serão incorporados ao patrimônio da OSC e gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, serem utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto nesse Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública, ou poderão, a critério da BAHIATER, serem doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a realizar fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.


12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

12.1 - A realização das ações coletivas, obrigatoriamente deverá ser comunicada oficialmente à(ao) gestor da parceria e à coordenação da BAHIATER no Serviço Territorial da Agricultura Familiar (SETAF), convidando com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para que, sendo possível, ocorra o acompanhamento e avaliação da ação.

12.2 - As parceiras deverão apoiar ações da Secretaria de Desenvolvimento Rural – (SDR) e de parceiros (entidades federais, estaduais e municipais), em ações que visem à inclusão das agricultoras tais como: ) mobilização e orientação dos beneficiárias para acesso ao garantia safra, crédito do PRONAF, comercialização institucional e outras políticas de fortalecimento da Agricultura Familiar; b) mobilizar as famílias para participação em mutirões de documentação em especial do CAF; c) apoiar a distribuição de sementes, animais e outros insumos; d) promover a inclusão social pelo encaminhamento de demandas sobre água, habitação, transferência de renda, entre outras; e) campanhas de defesa zoofitossanitária e geolocalização de propriedades; f) outras políticas que visem o fortalecimento da agricultura familiar.
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